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.Vio.- Pra eidente da 

PROJETO DE LEI NQ 29/90 

CUIDA DA PROIBIÇIO 1$ PUMÀR NO I?Z1EIOR DOS TRAN3P01E8 COLE-
TIVOS i DÁ OUTRO PROVIDNCIA3. 

A Cmaz'a Municipal de Cons•Iheiro L af&tete decretas 

ART 12 Pica tszinanteiaente proibida fumar no interior coa ' 

tranaport 0olativoa, q*r eja quando estacionado ou 
'1 aoi.nt. 

io 1pXSoas CuiosóaimLsa •brlgadaa a ftzaxis 

*o iataaiez' doa infouloe a pribiça., idezrtificsndi- a 
MM O da ei. 

Ç NICO - À falta de OW~nto pelem Conceasionriaa ficam au - 

3sita6 as *ánqka iagu1anintadaa por 1ci'eto do xecuti 
W. 

£. 3* O Zcutive Cutoxffilaarã &o 6rau oaiaetente o exercício 

do fiaca1iza9a para o cwiipri*stS dieta Lsi bs2CO3 
s.iicitar! das Polfciaa vil e liter a oo1abo* 

na sua execiae. 

A. 42 oaiøe as disposiçes em cont&rio, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PÁLIdO DO LEGISLATIVO MUNICIPÁL, 27 DE ABRIL DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 29/90 

CUIDA DA PROIBIÇÀO DE FUMAR NO INTERIOR DOS RAN$ 

PORTES COITIVOS, E DÁ OUTRAS-PROVIDÊNCIAS. 

A Omara Municic;al de ConseL:eiro Lafaiete decre- 

t : 

RT. 1 - Pica terminantemente proibido fuma no interior dos 

transportes coletivos, quer seja quando estacionado ou 

em movimento. 

- Picam as Empresas conessionarias obrigadas a fixarem no 

interior dos vecu1os a proibição, identificando-a com--

o nimero da Lei. 

A falta de ctprimento pelas Concessionárias ficam su-

jeit:s as sanç ões regulamentadas por Decreto do Executi 

vo. 

XR. 39 - Revogam-se as dsposices em contr:frio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 25 DE ABRIL DE 1990. 
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7ERADOR ALFREDO 1 

PROJETO DE LEI N' 29/90 

CUIDA DA PROIBIÇÃO DE FUMAR NO INTERIOR DOS RAN1 

PORTES COLETIVOS, E D OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

À Cmar7 tTunicinal de Conselbeiro Lafaiete decre- 

ta: 

ART. 19  - Fica terminantemente proibido Íu no interior dos 

transportes coletivos, quer seja quando estacionado OLi 

em movimento. 

ART. 2 - Pic3m as Empresas conoessionrias obrigadas a fixarem no 

interior dos vecu1os a proibiço, identificando-a com 

o numero d3 Lei. 

§ NICO - A falti de cumprimento pelas Concessionrias fietm su-

jeits as sanç6es regulamentadas por Decreto do "xecuti 

vo. 

ART. 39 - Revogam-se as dtsposiçes em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SE3SE31, 25 DE ABRIL DE 1990. 

JI r/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTI P1 C ATI.A 

Nos que somos dependentes do vício do fumo, reconhe 

cen-os e entendemos que se deva respeitar o ambiente, que quando 

impregnado de fumaça faz com que aueles nãõ fumantes, e ate' mesmo 

alérgicos ao fumo, participem e assimilem a fumaça t6xica exalada' 

e retida no ambiente fechado. 

A medida que ora propomos, já se tornara urna deci - 

s.o de todos os governos e povos de todo 11emisfrio e, por urna 

•uesto de coerência a bicentenária Conselheiro Lafaiete, na,3 po—

deria e no pode furtar—se do dever q ue constitue a defesa da sai—

de e do bem estar da sua gente. 

Solicitamos dos nossos Pares  o vflioso apoio. 

SALA DAS SESS2S, 25 DE ABRIL DE 1990. 
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J1]3T1 ZtC TIVA 

Nis que somos dependentes do vício do fumo, reconhe 

cemos e entendemos que se deva respeitar o ambiente, que quando 

impregnado de fumaça faz com jue a uele s não fumantes, e até mesmo 

alrgicos ao fumo, participem e assimilem a fumaça tóxica exalada 

e retida no ambiente fechado. 

A medida que ora propomos, já se tornara uma dcci - 

sio de todos os governos e povos de todo hemisf&io e, por uma 

questão de corncia i bicentenária Conselheiro Lafalete, n6 po-

deria e no pode furtar-se do dever ie constitue a defesa da saú-

de e do bem estar da oca gente. 

Solicitamos dos nossos Pares o valioso apoio. 

SALA. D.S SE3SS, 25 DE ABRIL DZ 1990. 

VAD0R tLFRSDO MORTE 

JISD/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

lEI 1i2.1030/69 

PIO4 PROIBIDO O UO DO FUMO NOS COITIVOS URBANOS  

Á Câmara Munícipal de Con.selb.iro I*taiete decreta e 
eu Prefeito Municipal de Conae1ieiro L9faiete sanciao a e eguiz 
te leit 

ART. 12 Ê pela Presente lei proíbIdo e ano de eigrxos, ilha - 
retos, oaohtbos e stei]ares, *0 iataríw doe veíe 
lar,  de transportei eoletives. 

o ÀRT. 22 k fl"~ção da presente lei a*Z szersi&a pele be- 
rartaent. *unlcipal. de Transportes eoletivo* qes di-
taiser seja fixado ai interior de cada vfiaia os 
dizeres 0  1 PROIBIDO FU*ÁR C0E7~ 1I MuICIPÁL 
11.1030/69'. 

ART. Rvogadas as dispesi çoes 00 sontrírto, entraráeSta 
lei ia vigor aa data de sua publioaçãe. 

o 
Mando, partant, a tiA ai as autoridades a quene •o-
nheoizents e ezesa~ dessa lei pertencer que a 
pras e faças ousprir tão iateiramozite como nela se - 
owLt&. 

PA.I4C 10 Dá P1FiI1JRÁ MLII;ICIPÁL DE CONSElaETROlâlk ia 
TB, 408 16 DE julaD DE 1969. 

. abel Rezende Dutra 
Pref eito Mnntipal 

Ç .  

Elza Maria Bib oiro A.0Ir 
o &scret.ria 

  

 

I. 

  



SALA DAS S•3DE. 2. D 
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CO3 VENICIO 

1990. 

DA\SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EINDÃ ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 29/90 

Acrescente—se artigo, após  o o parágrafo ínico do Pro—

jeto de Lei ng 29/90: 

AI. 32 - O Executivo determinara ao 6rgo competente o exercício 

de fiscalizaço para o cumprimentodesta lei, bem como, 

solicitara' das Polícias Civil e Militar a colaborao 

na sua exeCuço. 

. 



SALA DAS COIUSSES, 27 DE ABRIL DE 1990. 

/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C01v11ISS70 TRE REDÀÇXO - PROJETO DE II 29/90 

A Comisso de Redaço é de parecer -Sue o Projeto de Lei 

deva ser aprovado com a seguinte redaço: 

PROJETO DE LEI NQ 29/90 

CUIDA DA PROIBIÇO DE FUMAR NO INTERIOR DOS TRAN3POES COLETI 

VOS E D( OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cnara -Municipal de Conselheiro L.faiete decreta: 

ART. 12—  Fica terminantemente proibido fi.iar no interior dos transpor 

tes Coletivos,quer seja tuarido estacionado ou em movimento. 

22 —Picam as Empresas Concessionárias obrigadas a fixarem no in—

terior dos veculos a proibição, identiicando—a com o nn 

ro d lei. 

NICO— A falta de ciprimento pelas Concessionárias ficrn s je itas 

as sanea regulamentadas por Decreto do  ç Executivo 

ART. 32  —O Executivo determinará ao orgo competente o exercCcio de 

fisca1izaço para o cumprimento desta Lei, bem como, solicita 

ra das polícias Civil e Militar a co1aboraço na sua execuço. 

42— Revogam—se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei em 

vigor na data de sua publicação. 



Nsads, portanto, a todos ao autoridada a quis o samS e 

tisantia Økocuç&, tsts tal portsncona que $ nj na o 
a façw orir do latsirea.ato siso atlas. anti.. 

PALiclo DA Pnraeim* iwaiclni. De CCNSUJ4UR0 
LAPÁiflt, AOS 03 ti 

"l 

fl MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CUIDA DA FROX*çZO  ti fl*V $0 IWrAUOR DOS ?RAMPO 
COLZflTCt * ai WIBAS PftcvutCIÀS. 

£ ~14 *ialstpal de Canlhstn Lata loto ~reta o ou 
Pntstto WatsLpsi, nastia $ ngulats lala 

a*t, ia e ria tn'atatatun-$s proibido ftaar no interior dos 
tnmpsfln Co1.flvn, qar soja qv'o ostacion.d. 
os a aovtaanto. 

AR?, 1 • Pia. as Mpnaas C.ns.niosirtas obrig.das a fixar.. 
a latinos das nlcuios * pnfltq$., S.ds.tifisaMo-a 
liS O máfl, da Lii. 

1 

 

cuco e À imita di *apflaatsi poisa Sia*snlønirl*a tina au-
jutas as sa*flis nguiasnt*daa por Docnto do Exata-
ti,.. 

AR?, 3* e O tanttflvs MUraloarí ao kgb snpotsnti • ixorolcie 
de ftnaitzak pan o ssawiassto doata tal, bis soso, 
5o1i1tar4 das roi.tsias clvii o Militar a solabonçio ' 
- ia a.suqh. 

*fl. 41 e 5gsau4, as dia po.içt.a a contr&io, entrando isto 
Lei a vigor na data do as publicaçio. 


